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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEll\JRA MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES 

C.N.P.J . (MF): 06.55'.075/0001-09 
Rua José Fomtlra, 387 - Centro - CEP: 64.475-000 

Telefono Celular. (89) 3560 1167 
E-mail: p,nlcaayral@gmall.com 

PORTARIA N.0 038/2019-GP. 
Francisco Ayras (PI), 01 de novembro de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES, no uso de suas alribuições e com base no 
disposto do Art. 135, inciso VI , combinado com o Art. 26, li , •a•, ambos da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido ABEL JERONIMO DE SOUSA NETO, portador do CPF: 998.067.623-04 

RG nº 2049488 - SSP-PI, da função do Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO. 
lotado na Unidade Mista de Saúde Vicente Lucas de Brito nos termos da Lei Municipal n.o 321/2014, de 
22 de Dezembro de 2014. 

li - A Presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Ili - Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Ayres (PI), em 01 de Novembro de 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, E CUMPRA-SE, nos 
termos do art. 26, da Lei Orgânica do Municlpio. 

Valklr Nunes de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria , no mural da Prefeitura Municipal de, 
Francisco Ayres-PI, ao UM dia do mês de NOVEMBRO do ano dois mil e DEZENOVE, e encaminhada à 
Imprensa para publicação oficial . 

i LEI Nº !168/2019 

Jurandy Alves Rodrigues 
Chefe de Gabinete 

DE.04 DE OVEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a rccstnnuraçno odministrntivn 
municipal~ rertomeia corsos efetivos. e em comissào 
existentes e cria no-vos carsos no íhnbitõ do Poder 
F..>i:ecurivo Munici ai e d 6. outnu providencias. 

O PREFEITO MUNICll'AL DE ISAIAS COELHO. ESTADO DO PIAUf , no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei 
Orgllnica do Municfpio, faço saber que a Ç.l:lmaru. Municipal de lsaías Coelho aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei : 

CAPITULOI 

DA FORMA DE AÇÃO ADMINISTJlATIVA 

E DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art.r - A Prefeitura adoCUJ'á o phmejnmcnto e.orno instrumento de 21.ç!lo para dcscnvolvimcn,o 
tisico, territorial~ eoonõmico, social e cultural da comunidade. bem como para aplk:aç3o dos recu~ 
humanos. materiais e financeiros do Governo Municipal . 

Art. 2• - As atividades da Administração Municipal, e speclalmente a c:,,ccçução de planos e 
pfObrramas de Governo, serio obj etivo de permanente coordemt.ção e será exercida cm todos os níveis 
da Adminis lnação. din.ntc da atuação das Sc:cn:tariL4' e !.CUS órgllos . 

Par.6gr.afo Único - Para cada órglo seté designado e ou nomeado um chefe q ue se 
responsabilizará por efetuar a.e; funçôcs q ue lhes forem incumbi das por este. lei . 

Art. 3• - A Prefeitura dev(;.."f'Ú cstimulé1r o produtividade dos ~us s.crvidorcs através de 
treinamento e a.pcrfclçoamcnto de níveis adcquadt>!t de remuneroçno e ascensào sistemácicl às funções 
superiores. 0 que a seleção de novos servidores scje feita através de concurso público. confonne u 
legi s laçao pertinence .. ressa lvados os Cá..'4.0S de contratação por tempo dc,crminlldo , 

Art. 4•_ A legalidade. B eficiência e 8 probidade administrativa slo os principios fundo.mentais 
da Administração Municípa,l . 

CAPITULO 11 

DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO 

Art. s• - Reestruturado pela presente Lei. o Pode r Exei::ut ivo Municípal é e xercido pelo(a) 
Pn:fcito{ú) do MW'l icípio~ auxiliado(a) pclo(a) Vic:c--Prefclto(a). S,ec.rctários Municip-ai~. e pelos 
ocupantes de cargos cquivalenles, bem como pelos Diretorc!'., Gerentes... Chefes. Assessores e 
Servidores Públicos. 

Art~ 6• - A ad.ministraçl.o Munic ipal compcecndc o conjunlo de órgãos da Administração 
Di reta e as entidades da Adminls traÇãO lndireta. 

§ 1• lntcgram a Administração Direta: 

a) As Secretarias. os; ôrga.os de Apoio, A~sessoramento e Representação Munici pal; 
b) Os Õrgilos de Con1role da Gestao Pública; 
e) Os órgãos de Gerenciamento Estratég ico e Desenvolvlmcn10 tnst itucional; 
d) Os Órgllos de f om,ulaçllo. Execuçllo e Aval iação de Pollt;cas Públ ic0>. 

§ 2• ln1egra1n o Adm ini straçflo Indireta a.,o;;; Autarquias cr iadas por Lei. sob o controle do 
município. vinculadas aos Órgãos da Administração Direta em cuja área de competência estejam 
<:nquu.drudas a s ua uti,..idude priocipe.l. 

CAPITULO Ili 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. r - A estrutura administrativa da PrcfeituNII Munic ipal de Isaía s Coelho-PI serã composta 
dos seguintes órJPlos e rc-spec.tivos caraos: 

7.1 Órgãos de Apolo, Assessoram ~"to e Repr-esHtaçAo Municipal 

7 . 1 .O Ga bí nete do Prcfc ito 

7 .1 . l Chefe de Gabinete do Prefeito 

7 . 1.2 Assessoria T~nica Especial 

7.1 .3 Assessoria de Relações Inst ituc ionais 

7.1.4 Assessoria de Comuinicaçlo 

7.1 .S A s54..~sori• Jur tdic-a 

7. 1.6 Molorista do Gabinete do Prefeito 

7. 1.7 Assessoria Esp..-clal de Projetos 

7. 1.8 Ouvidorin Gemi do M unicípio 

7. 1.9 Comls~o Permanente de Licitação 

7 . 1. 10 JWlta d.e Serviço Milhtu· 

7 .. 2 Órglos de Controle da Geai.lo PUblka 

7 .2.0 Controludoria lnl"-"TTia 

7 .2.1 Controladorio Geral Municipal 

7 .2.2 Auxiliar de Contro1e Interno 

7..3 Órglos de Gerenciamento Estra~ico e Dcse-n-volvlmento lnstltucion ■I 

7..J.0 Secretaria Municipal de AdmlnlBtraçAoe Plancjame.•to 

7 .3. 1 Secretaria Executiva 

7.3.2 Dir1:toria de Recursos Humanos 

7.3.3 Se tor de Pntrimõnio e Almoxarifado 

7 .3 .4 ctorde lnformAtica 

7.3.5 Gcrtncia Munic ipal de Contrato5. Convi!nios e Atos AdmlnistTaJivos 

7 .J .6 Assessoria Técnica Especial 

7 .3 .7 Assessoria Administrativa êspecia\ 

7 .. ◄ Órglos de Cerc-ncl•mento Estratl:,tico e Desenvolvimento Institucional 

7 .4.0 Secreta ria M u n lclpal de Finanças 

7.4. 1 Secretaria Execut iva 

7.4.2 Departamento de Tributos 

7.4 .J Diretoria d e Contabilidade 

7.4.4 Tesouraria Geral 

7.5 Órg- de Formulaçll,o, l;:u,:,uçAo e AnliaçAo de PoUtlcas Públicas 

7.5.0 s,-.:r,:taria Municipal de Ed11<:açlo 

7 .S. I s~rctaria Excc:u.tlva 

7.5.2 Supervisll.o de Ensino 

7 .S.2. 1 Coordenação de Escola da Zona Rural 

7.5.2.2 Coordenação de Escola da Zona Urbana 

7 .5.2.3 Coordenação de Ensino Infantil da Zona Rural 

7 .5.2.4 Coordenação de Ensino Infantil da Zona Urbana 

7.5.2.5 Coordenaç.lode Ensino F undamental da Zona Rural 

7.5.2.6 CooTdenaçllo de Ensino Fundamental da Zona Urbana 

7.5 .2.7 Coordenaçto Municipal do PBF na Educação 

7.5 .3 Setor de Cadastro• Censo Escolar 

7.5.4 Setor de Controle e Dislribuição de Merendo. E.scolar 

7.5.S Depanamento de Programas e Proje1os 

7.5.6 Setor de lnfonnitica 

7.5.7 Setor de Almoxarifado 

7.6 Órglos de Formulação, EaecuçAo e A~•Uaçllo de Pollücu l'õblica1 

7.6.0 Secretaria Muatdpal de Saõde 

7.6. 1 Secretario Execut iva 

7.6 .2 Gerência Municipal dos Programa., do Atenção Básica 

7.6.3 Coorden.açilo de Saúde na Escola 

7 .6.4 Coordenaçll.o da Estratégia Saúde da Fam!lia - ESF 

7 .6.S Coordennçllo de Saneamento Básico 

7.6.6 Coordenação de V igi lãncia Sanitâria 

7.6.6. 1 Setor de Fiscalizaçlo de Vigillncia Sanittria 

7.6.7 C oorde nação do Progra:mn de Incentivo :à Sal'.ldc Bucal 

7.6 .8 Coordenação de Vigillncia Epidcmiol<:,sica 

7.6.9 Coordenação Administrativa da Secretaria de Saúde 

7.6.9. 1 Setor- de Controle Ocrnl e Distribuição de Materiais Diversos. Hospita la res. Odontológicos e 
Medicamentos 

7.6. 10 Diretoria de Unidade Básica de Saúde 

7 .6 . 10. 1 Setor de Controle Geral e Di stribuiç:lo de Materiais Diversos, Hospitalares. Odontológicos e 
Medicamentos da Unidade Bá.ska de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


